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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINAS

CoNTRATANTE: SETEC - SERV|çOS TÉCNTCOS GERATS

CoNTRATADA: SH8 SERVTçOS MÉD|COS EtRELI

OBJETO: Contratação de serviços para a realização de exames admissionais, periódicos, de retorno ao
trabalho, de mudança de riscos ocupacionais e de perícia médica que consiste na realizaçâo de inspeção
mádica (consulta) para fins periciais, no Município de Campinas(SP), objetivando atender os servidores
públicos da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, e os aprovados para cargos públicos, seguindo a legislaçáo,
diretrizes e protocolos estabelecidos pelas normas vigentes, conforme Termo de Referência - Anexo l.

PREGÃO ELETRÔNICO N.'21 12021

VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO: R$ 335.826,49 (trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte
e seis reais e quarenta e nove centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, com

sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/0001-

23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr, ANDRE ASSAD MELLO, inscrito

no CPF no 282.577.108-22, assistido pela Diretora Adm, Financeiro, Sra. JANAÍNA DE SOUZA BRITO

NOVAES, inscrita no CPF n' 188.182.318-04 e Diretor Téc. Operacional, Sr. DIRCEU PEREIRA JUNIOR,

inscrito no CPF n" 016.950.388-78, a seguir designada simplesmenle CONTRATANTE, e de ouÍo lado a

empresa SHB SERVICOS MÉDICOS ElRELl, estabelecida na cidade de Campinas(SP), na Av. Dr. Hermas

Braga,507, Nova Campinas, CEP: 13092-133, inscrita no CNPJ/MF sob n0 3'1.694.7'1510001-15, Inscrição

Estadual isento e lnscrição Municipal n0 520,502-6, representada nesle ato pelo Titular da empresa Sr. VALDIR

JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, portador do RG no 5.949.164-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no

197.ô89.317-87 (outros dados constam no processo administrativo em epígrafe), doravante designada

CONTRATADA, em Íace do resultado obtido no Pregão Eletrônico no 2112021, devidamente homologado pela

autoridade competente, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçóes

previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Municipal no 11.44711994, aplicando-se, subsidiariamente,

no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993, e demais normas regulamentares apli ers,

mediante as seguintes cláusulas e condiÇÔes que reciprocamente outorgam e aceitam
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Contratação de serviços para a realização de exames admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de

mudança de riscos ocupacionais e de pericia médica que consiste na realização de inspeção médica (consulta)

para fins periciais, no Município de Campinas/SP, objetivando atender os servidores públicos da SETEC -
Serviços Técnicos Gerais, e os aprovados para cargos públicos, seguindo a legislação, diretrizes e protocolos

estabelecidos pelas normas vigentes, conforme Termo de Referência - Anexo l, julgamento das proposta(s)

comercial(ais), nas especificações relacionados no Anexo l, o qual fica fazendo parte integrante e inseparável

do presente conlrato, independentemente de sua transcrição, em atendimento ao protocolo Administrativo no

sETEC.202 1 .00000226-43.

A viqência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste

podendo ser prorrogado, respeitado o disposto no art. 57 da Leí 8.ô66/93 com suas alteraçoes

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos periodos, iguais ou

inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos e condições

permitidos pela legislação vigente

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à pronogagão de que trata o parágrafo anterior,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (novental dias

antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais prorrogaÇôes serão formalizadas medianle celebração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçoes prescritas na Leí Federal n" 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARAGRAFO QUINTO. Dentre outras exigências, a prorrogaçáo somente será formalizada caso os preÇos

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consislentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido,

PARAGRAFo SEXTo. Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vigência nos exercícios subsequentes ao §
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da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na ine

recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as

despesas,
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CNPJ 49.4 13.800/O0O 1 -23

PAúGRAFO SÉTIMO - Oconendo a resoluÇão do contrato, com base na condiÇão estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não teÍá direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS O BRIGACOE E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADAS

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do

Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍlnidas nos diplomas federal,

estadual e municipal sobre licitações, cabe:

PARAGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA não poderá oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por

intermédio de outrem, qualquer pagamenlo, doaçâ0, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios de

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,

ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontrataçáo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal n" 12.84612013 a CONTRATADA se compromete a

conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, conupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira

pessoa a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos

ilícitos prevlstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocullar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos atos praticados;

d) no locante a licitaçÕes e contratos:

d1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçáo ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

d3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oÍerecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d4) fraudar licitação pública ou contrato dela deconente;

d5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação pública ou

celebrar contralo administrativo,

d6) obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçóes ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômicoÍinanceiro dos contratos ce

administraçáo pública;

lebrados
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e) diÍicultar atividade de investigação ou Ílscalização de órgâos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuaÇã0, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistema Íinanceiro nacional,

PARAGRAFO TERCEIRO . O descumprimenlo das obrigaçoes previstas nos Parágrafos desta Cláusula

Terceira poderá submeler a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE,

sem preluízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do

processo administrativo de responsabilizaçâo de que katam a Lei Federal no 12.84612013.

PARAGRAFO UNIC0 - Ao C0NTRATANTE cabe:

l- Receber o serviç0, disponibilizando local, data e horário;

ll- VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivos;

lll- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;

lV- Efetuar o pagamento no prazo previsto

V- Fornecer lista completa e atualizada contendo os cargos de todos os servidores, com suas atribuiçoes

e as respectivas lotaçoes, a serem enviados no momento da celebração do contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALI zAcÃ0 DOS SERVICOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do conlrato Sra.

CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA, tendo como Fiscal do Contrato a Sra. SANDRA MARA

ALONSO, de modo a assegurar o eÍetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO . A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da a

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualiÍicação técnica

necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do C0NTRATANTE.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÔES E DAS RESPONSABILIOADES DO CONTRATANTE



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquiâ da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.4 13.800/000 1-23

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicaçã0, poÍ parte do CONTRATANTE, referente a

irregularidades ou falhas, nâo exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste

contrato e no Anexo I do Edital.

O valor total anual deste instrumento contratual é de R$ 335,826.49 (trezentos e trinta e cinco mil,

oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme

Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico, Proposta Comercial apresentada pela C0NTRATADA

devidamente lulgada e classificada, e Homologaçã0, as quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento contratual, independentemente de sua transcriçã0.

Segue abaixo descrição e valores dos serviços, conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA:
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QUADRO A- PERíCIA MÉDICA

Tipo de Atendimento Quantidade Unidade Valor Total

Pericia Médica - Atendimento sem a
necessidade de médico especialista
em local próprio.

650 Unidade R$ 191 ,29 R$ 124.338,50

Pericia Médica - Atendimento com a

necessidade de médico especialista

em local próprio.
110 U nidade R$ 327,45 R$ 36 019,50

Pericia Médica - Atendimento

domiciliar ou hospitalar realizado com

médico não especialista.

20 Unidade R$ 473,00 R$ 9.4ô0,00

Pericia Médica - Atendimento

domiciliar ou hospitalar realizado com

médico especialista,

20 Unidade R$ 621,72 R$ 12.434,40

TOTAL R$ í82.252,40

QUADRO B - MEDICINA OCUPACIONAL

Unidade Valor Unitário Valor TotalTipo de Atendimento

Unidade R$ 58,68 R$ 14.200,56Exame Clinico

R$ 7.387,30Exame Acuidade Visual 155 U nidade

5l
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Exame Hemograma com Plaqueta 105 Un idade R$ 26,58 R$ 2.790,90

Exame Espirometria 80 Unidade R$ 47,01 R$ 3.760,80

Exame Glicemia 65 Unidade R$ 24,64 R$ 1.601,60

Exame Audiometria 143 Unidade R$ 43,45

66 Unidade R$ s7,38 R$ 3.787,08

Exame Eletroencefalograma 66 Unidade R$ 59,98 R$ 3.958,68

ExameHepatiteB-HBSAG 67 Unidade R$ 35,34 R$ 2.367,78

Exame Hepatite B - anti HBS 67 Unidade R$ 35,34

Exame Hepatite C - anti HCV 67 Unidade R$ 36,96 R$ 2.476,32

Exame Raio X Lombo-Sacra B4 Unidade R$ 60,62 R$ 5.092,08

Exame Raio X de Tórax - PA/PerÍil -

0tT
BO Unidade R$ 5.367,20

TOTAL R$ 61.371,43

QUADROC-OUTROSEXAMES

Tipo de Atendimento Unidade Valor Unitário Valor Total

Exame C0 (Papa Nicolau) JJ Unidade R$ 95,67 R$ 3.157,1 1

Exame PSA Total e Livre R$ 95,00 R$ 12,160,00

161 Unidade R$ 307 67 R$ 49.534,87

Exame Teste Psicológico 161 U nidade R$ 169,88 R$ 27.350,68

TOTAL R$ 92.202,66
c.\

VALOR GLOBAL

Soma dos Totais dos Quadros A + B + C

R$ 335.826,49
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R$ 6.213,35

Exame Eletrocardiograma

R$ 2.367,78

R$ 67,09

Quantidade

128 Unidade

Exame Teste Ergométrico
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os

custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciários por

ela assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a rcalizaçáo dos serviços a serem prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui

estabelecidas no valor de R$ 16.791,32 (dezesseis mil, setecentos e noventa e um reais e trinta e dois

centavos) calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor total anual do contrato, na modalidade de

SEGURO GARANTTA - SETOR PÚBLTCO (APOLTCE No 0775.26.1.',t72-0), da pORTO SEGURO CtA DE

SEGUROS GERAIS, sendo Corretora a Mutuality Adm Ass e Cor de

Seguros Ltda, documento eleÍônico assinado digitalmente e enviado por e-mail, nos termos do item 13 do

Edital do Pregâo Eletrônico n" 2112021.

PARAGRAFO TERCEIRO. Em havendo prorrogação do presente instrumento contratual, a CONTRATADA

Íicará obrigada a providenciar a renovaÇão da garantia, nos termos e condiçÕes originalmente aprovados pela

SETEC,

PARAGRAFO QUARTO - A garantia para execução do contrato somente será devolvida à CONTRATADA

após o cumprimento integral das obrigações conkatuais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de

Recebimento dos Serviços.

PARAGRAFO QUINTO - Os preços convencionados, nos termos da proposta homologada, seráo fixos pelo

prazo de 12 (doze) meses, contatos do início da vigência deste conkalo, admitindo-se, decorrido este prazo, o

reajuste dos preços mediante a aplicação da variação do lPCfulBGE,

PARAGRAFO SEXTO - Para o primeiro reajuste será considerado o indice acumulado no período

compreendido entre o mês de inicio da vigência deste contrato e o mês anterlor ao da incidência do reajuste.

PARAGRAFO SÉT|Mo - Para os reajustes subsequentes serão considerado os indices acumulados no

periodo compreendido entre o mês de inicio da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas

incidências, respeitando o interregno mínimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogação do

presente contrato,

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços conlratados se

nâo solicitá-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos Ílnanceiros do reajuste somente terão vigência a partir da data da

solicitaçã0.

PAúGRAFO OITAVO - Os reajustes serão formalizados por meio de aditamento ao contrato

Praça Voluntádos de 32, s/no - Baino Ponle Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - PABX: (19) 3734-6100

www.setec.so.qov.br - iuridico@setec.s0.oov.bÍ

9rt

4

\

b

/\



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/000 1-23

0s recursos orçamentários e flnanceiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçôes

decorrentes desta licitação estão garanlidos na forma de lei da dotação orÇamenlária própria, codiflcada sob n.0

01 041222018 4109 33.90.39, suplementada se necessário.

PARAGRAFO ÚrulCO - tlols; exercicio(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cula alocação será feita no início de cada exercício Ílnanceiro.

CLAUSULA OITAVA - DO FATURAMENT O E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota flscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de coletas executadas à SETEC

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir nota flscal fatura/Íatura correspondente aos

serviços prestados à contratante até o oitavo dia corrido do mês subsequente ao da execuçâo dos serviços e

enviá-la via e-mail ao gestor do conkato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota Íiscal/fatura, serâ Íeila a sua

devoluçáo ou solicitada carta de correção pela CONTRATANTE, Íicando, sem qualquer custo adicional para

esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.

PARAGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as retenções na fonte do ISSQN, em

atendimento ao disposto no Aí. 14 daLei12.39212005 , e do lmposto de Renda dependendo da mnstituiçâo

da CONTRATADA,

PAúGRAFO QUINTO . A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA, no dia 20 (vinte) do

mês subsequente, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, após ser conferida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamento do referido

contrato, ou seja, Sra. CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA, atravás de depósito/transÍerência

bancária conforme dados da Ficha Cadastral,

PARAGRAFO SEXTO - Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no

primeiro dia útil subsequente.

Praça Voluntários de 32, s/no - BaiÍo Ponte Prela - CEP: 13041-900 - CAtuIPlNAS - SP ' PABX: (19) 3734-6100
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

PARAGRAFO SEGUNDO - Na nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados,

com seus respectivos valores unitários, além dos demais elementos habituais fiscais e legais.

PARÁGRAFO SÉTIMO . A CONTRATANTE deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
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PAúGRAFO OITAVO - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser

atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna)

da Fundação Getúlio Vargas,

PARAGRAFO NONO - VeriÍicada qualquer irregularidade na emissão do documento fiscal, será feita a sua

devolução ou solicitada carta de correçâo pela CONTRATANTE, Íicando, sem qualquer custo adicional para

esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.

PARAGRAFO DÉCIMO - Qualquer erro ou imperÍcia de execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a

sua conta e risco, á correção, remuneração e refazimento dos serviços executados, sem ônus para a
CONTRATANTE, Nesses casos, o prazo para a recuperaÇão dessas falhas será determinado pela

C0NTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicaÇão das multas previstas neste Contrato.

A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçôes do presente Pregão ficará sujeita às

penalidades previstas no art, 7o da Lei n0.10.520/2002, sem prejuízo as penalidades previstas nos artigos 86,

87 e 88 da Lei n' 8.666/93.

PAúGRAFo PRtMEtRo - Comete inÍação administrativa nos termos da Lei no 8.666, de '1993 e da Lei no

10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

l.lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da contratação;

lnt

ll,Ensejar o retardamento da execução do objeto,

lll,Fraudar na execuÇão do contrato;

lV.Comportar-se de modo inidôneo;

\\
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PAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO . Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver

pendente de liquidação qualquer obrigação flnanceira que lhe tiver sido imposta em decorrência de

inadimplência contratual.

CLÁUSULA NoNA - DA SUBCoNTRATACÃo. cESSÃo oU TRANSFERÊNCn DoS DIREIToS E

OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS

PARAGRAFO ÚUICO - R CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, não podendo subconÍatar qualquer das prestaçoes a que está

obrigada;

CLAUSULA pÉCrMA - pAS SANÇÔES PARA O CASO pE TNADTMPLEMENTO

k
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V,Cometer fraude Íiscal;

Vl,Não mantiver a proposta.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no subitem

acima Ílcará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

l. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acanetem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

ll. Multa moratória de 0,03% (zero virgula zero três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

lll, [/ulta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

lV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subilem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

V. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, llle lV da Lei n0 8.6ô6, de 1993, a CONTRATADA
que:

Vl. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude liscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

Vll. Tenha praticado atos ilícitos visando a írustrar os objetivos da licitação;

Vlll. Demonstre não possuir idoneidade para conlratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o

procedimento previsto na Lei n0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.

PAúGRAFO QUARTO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE,

observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO . As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa,

consequentemente, a sua aplicaçáo náo exime a CONTRATADA de reparar os prejuizos que seu ato venha a

acarretar à SETEC.
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PARAGRAFO QUINTO - As muttas serão, após regular processo administrativo, descontada dos créditos da

C0NTRATADA ou, se Íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.

l0/1
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PARAGRAFO SETIMO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçÕes que lhes

conespondam não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso

fortuito ou de íorça maior, devidamente justificado e comprovado.

PARAGRAFO OITAVO. As sanções estabelecidas serão garantidas, em lodos os casos, a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a

80 e 86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚtttCO - Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os

direitos da SETEC, previstos no artigo 79 e B0 da Lei Federal n.0 8,666/93 e suas alterações.

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os ilens expressos no respectivo Pregão Elekônico n.o

2112021 e seus Anexos, a eles se obngando como se aqui eslivessem transcritos.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais

segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.666/1993, na Lei n0 1052012002 e demais normas municipais de

licitaçoes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e "normas e principios gerais dos contratos".

PAúGRAFO SEGUNDO - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pela Sra.

CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA, e-mail: claudinete.souza@setec.sp,qov,br , tendo como fiscal a

Sra. SANDRA MARA ALONSO, e-mail: nd ra. a setec,s ov.br ambas da Divisão de Recursos

Humanos da SETEC, conforme preceitua o art. 67 da Lei n.'8.666/93

PAúGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel

cumprimento, especialmente quanto à aplicaçáo das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na

Lei 8,666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilizaçã0.

0n
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PREFEITURÂ MUTIICIPAL
OE CAMPINAS

PAúGRAFO ÚN|CO - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas(SP), com expressa renúncia de outro
qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,

ficando a parle vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem

arbitrados.

E, por estarem justas e conkatadas, Íirmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas

testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislaÇáo vigente.

Campinas, ls de Setembro de 202'1.

c0NTRATANTE: SETEC - SERVTÇ0S TÉCN|COS GERATS

A n-u
ANDRE ASSAD MELLO

Presidente

/7

JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. Financeiro

coNTRATADA: SH8 SERVTç0S MÉDtC0S ETREL

DIRCEU PEREIRA J t0R
Diretor Téc. Operac

a-
Ytx ,'t,

VALDIR JO EOL
tular

RA FILHO

Testemunhas:

Gestor LAUDINET PENHA DA C. DE SOUZA

Fun Gerente-DRH

CPF: 119.394.648-46

E-mâil: claudinete.sou setec.sD.oov.br

I/NI DA CU
Alriltcotc Socill
cRESS 33.004

riscat sliiff&- ôírRÀ ÂLbr so
Funçâo: Líder de Área-DRH

CPF: 079.848.868-90

sandÍa.alon .so.qov.br

C,fF: âât{. àq s . ijg - tl.)

SH8: MARCOS AGOSTINHO

Gestor de Negócios
CPF: 017.055,088-55

comercial@shSmedicina.com.br

O 0^€."Lf
NHTCROISFà

x
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PREFEITURA MUNICIPAI
DE CÂMPINAS

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nomer ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

cPF .282.577 108-22

TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTTFTCAçÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." SETEC.202í.00000226.43
PREGÃO ELETRÔNICO n.. 2í12021

C0NTRATANTE: SETEC - SERVIçOS TECNIC0S GERAIS
CONTRATADA: SHB SERVIçOS MEDICOS EIRELI
coNTRAToNo n t2021
OBJETO: ContÍatação de serviços para a realização de exames admissionais, periódicos, de retomo ao trabalho, de
mudança de riscos ocupacionais e de pericia médica que consiste na realização de inspeçáo médica (consulta) para lins
periciais, no l\,'lunicípio de Campinas(SP), objetivando atender os servidores públicos da SETEC - Serviços Técnicos
Gerais, e os aprovados para cargos públicos, seguindo a legislaçã0, diretrizes e protocolos estabelecidos pelas normas
vigentes, conforme Termo de ReÍerência. Anêxo l.

ADVOGADO (S)/ No OAB/email: (-) CARLOS ROBERTO CAVAGIONI F|LHO, OAB/SP '187.66í, E.MAIL:
roberto.cavagioni@setec.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estaráo
sujeitos a análise e julgamento pelo Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tÉmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
DecisÕes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierêm a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civili

d) as iníormações pessoais dos responsáveis pela contratante estâo cadastradas no módulo elekônico do'Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções noO1/2020, conforme
"Declaração(ôes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até sêu julgamento Íinale consequente publicação;

b) Se for o caso e dê nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de deÍesa, |tv
interpor recursos e o que mais coubêr.

L
LOCAL e DATA: Campinas, 13 de Setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPIilAS

RESPONSAVEIS PELA HOMOLO DO ERTAM

ES DA CONTRATANTE:
Nome: ANDRE ASSAD IVIELLO

Cargo: Presidente

cPF 282.577 .108-22

E-mail: andre.mello@setec.sp.gov.br

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: ANDRE ASSAD lt/ELLO

Cargo: Presidente

CPF 282.577 .108-22

Assinatura; &\
Pelo contratante:
NOME: JANAÍNA DE SOUZA BRITO NOVAES

Cargo: Diretora Adm. Financeiro

CPFr 188.182.318-04

E-mail: janaina.novaes@setec.sp.gov.br

Assinatura

Pelo contratante:
Nome: DIRCEU PEREIRA JUNIOR

',(-

Cargo:

CPF: 0

E-mail:

Diretor Téc
16 950.388-7

al

ov.br

Assinatura

Pelo contratado:
Nomer VALDIR J SÉ DE OLIVEI
Cargo: Titular da e resa SH8 SE

CPF: 197.689.317

E-mail: dire m

Assinatura

FILHO

ç0s MÉDrcos ETRELt

7

(*) Facullativo. lndicar quando já consti ído, inform ndo, inclusive, o endereço eletrônico.
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